
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU

Praça Prefeito Amador Guedes, 165 
Email: licitacao@itanhandu.mg.gov.br 

ADENDO AO EDITAL Nº. 

 

Processo Licitatório nº. 176/2023 

Pregão Eletrônico nº. 090/2023 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAUCHUTAGEM E VULCANIZAÇÃO
MÁQUINAS E VEÍCULOS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de autotutela, 

podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios le

verifica-se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim de garantir o Princípio da 

Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando resguardar os interesses da 

Administração Pública com a melhor contratação possível

suas atribuições, decide inserir novo requisito de qualificação técnica n

abaixo:  

 
9.1.4) Qualificação técnica: 

a – (...) 

b – (...) 

c - Certificado de regularidade perante o IBAMA (CTF/APP)

de pneus. 

 
           Demais itens do Edital e seus Anexos permanecem inalterados. 
20/09/2019, artigo 24, § 3º, fica designada a nova data de 
realização da sessão de disputa de preços 

 
Itanhandu, 
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ADENDO AO EDITAL Nº. 090/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAUCHUTAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA A FROTA MUNICIPAL DE 

, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de autotutela, 

podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a Administração Pública, 

se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim de garantir o Princípio da 

Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando resguardar os interesses da 

com a melhor contratação possível, a Pregoeira do Município de Itanhandu

inserir novo requisito de qualificação técnica no Edital, conforme especificado 

ertificado de regularidade perante o IBAMA (CTF/APP), para os serviços de ressolagem 

 

Demais itens do Edital e seus Anexos permanecem inalterados. Conforme Decreto 10.024 de 
20/09/2019, artigo 24, § 3º, fica designada a nova data de 17 de janeiro de 202

de disputa de preços do Pregão Eletrônico. 

Itanhandu, 28 de dezembro de 2023 
 

 

 

Mercedes Corrêa de Lima 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DE PNEUS PARA A FROTA MUNICIPAL DE 

, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de autotutela, 

gais que regem a Administração Pública, 

se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim de garantir o Princípio da 

Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando resguardar os interesses da 

o Município de Itanhandu, no uso de 

o Edital, conforme especificado 

, para os serviços de ressolagem 

Conforme Decreto 10.024 de 
de 2024, as 09h:30min para a 


